
 

Última Atualização: 16/04/2015 

PRAZO DE FUNCIONAMENTO DA CPI 

���� INICIAL (120 dias)  ................ 20 / 03 / 2015   a   17 / 07 / 2015(1) 

Março/2015 ............. 20 a 31/03 ............ 12 dias 

Abril /2015 .............. 1º a 30/04 ............. 30 dias 

Maio/2015 ............... 1º a 31/05 ............. 31 dias               120 dias 

Junho/2015 ............. 1º a 30/06 ............. 30 dias 

Julho/2015 .............. 1º a 17/07 ............. 17 dias 

Prorrogações: 

- 1ª: 60 (sessenta) dias: de 15/08/2012 a 13/10/2012 (Aprovada pelo Plenário em 04/07/2012). 

- 2ª: 60 (sessenta) dias: de 14/10/2012 a 12/12/2012 (Aprovada pelo Plenário em 19/09/2012). 

- 3ª: 120 (cento e vinte) dias: de 13/12/2012 a 20/05/2013(2) 
(Aprovada pelo Plenário em 21/11/2012). 

- 4ª: 120 (cento e vinte) dias: de 21/05/2013 a 17/09/2013(3)
 (Aprovada “ad referendum” do Plenário em 16/05/2013). 

_________________________________________________________________ 

Prazo de Funcionamento: 

2 0 / 0 3 / 2 0 1 5     a     1 7 / 0 7 / 2 0 1 5 
_________________________________________________________________ 

RCP nº 07/2015, de 05/02/15, do Sr. Geraldo Resende  e outros. 
- Ato de Criação: .......................  04 / 03 / 2015 
- Ato de Constituição: ..............  19 / 03 / 20 15 
- Instalação da Comissão: ........  26 / 03 / 2015 

Presidente:  Deputado GERALDO RESENDE (PMDB/MS ) 
1º Vice-Presidente:  Deputado RICARDO IZAR ( PSD/SP) 
2º Vice-Presidente:  Deputado PAULO FOLETTO (PSB/ES)  
3º Vice-Presidente:  Deputado DR. JOÃO (PR/RJ)  

Relator : Deputado ANDRÉ FUFUCA (PEN/MA) 
Secretário-Executivo: Tarciso Aparecido Higino de Carvalho 

__________________________________________________________________ 

(1) Contagem do prazo considerando o não funcionamento da Comissão durante o recesso parlamentar de julho/12 (18/07/12 a 31/07/12). 
(2) Contagem do prazo considerando o não funcionamento da Comissão durante o recesso parlamentar de dezembro/12 (25/12/12 a 03/02/13).  
(3) Contagem do prazo computada integralmente, em virtude da não interrupção dos trabalhos legislativos durante o mês de julho/13. 
(4) Contagem do prazo considerando o não funcionamento da Comissão durante o recesso parlamentar de dezembro/13 (24/12/13 a 02/02/14). 

  CÂMARA DOS DEPUTADOS  
 

COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO DESTINADA A INVESTIGAR A CARTELIZAÇÃO NA FIXAÇÃO DE 
PREÇOS E DISTRIBUIÇÃO DE ÓRTESES E PRÓTESES, INCLUSIVE, COM A CRIAÇÃO DE ARTIFICIAL 
DIRECIONAMENTO DA DEMANDA E CAPTURA DOS SERVIÇOS MÉDICOS POR INTERESSES PRIVADOS - MÁFIA 
DAS ÓRTESES E PRÓTESES NO BRASIL. 
(CPI – Máfia das Órteses e Próteses no Brasil) 


